
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA D P, 1 7 a • SE S S A O , l:: i 1 O 2 D E r. D R I L D E l 9 7 6 - SE: X T /\ - F E I R A -
PRESID~ N CIA DO MI NISTRO TE NENT:- BR IGADEIRO DO AR CARLOS ALBER­
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO rbBLICO MILITAR: DR RUY DE LIMA 
PESSOA. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon1 
teiro Moutinho, Waldemar Torres da Costa, Jurandyr de Bizarria 
Mamede, Amar!lio Lopes Salgado, Nelson_Barbosa Sampaio, Syseno 
Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimaraes Pinheiro, H~lio Ra­
mos de Azevedo LeiteL Rodrigo Oct~vio Jord~o Ramos,Hon~rio Pin 
to Pereira de Magalhaes Neto, Faber Cintra e Oct~vio Jos~ S a~ 
paio Fernandes. 

Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debAte~ foi aprovada a Ata da Sess~o anterior. 

Apelações Julgadas em Sessão Secreta: 

No dia 23.03.7 6 - 3a.feira: 

40.872 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam­
paio. Rsvisor Ministro Aug~sto Fragosoº APELA NTE: - A 
Procuradoria Militar da la. Auditoria d8 Marinh8, d~ 
la . CJM. F\PEL.i-\D A ~ f\ Sentença do CPJ da la. P.ud/f·-':cH da 
la. CJM de 18 de fevereiro de 1975, que abs:::lveu FCtl 
NANDO Mí~ RCJUES DE A~JDRADE, JOSl PAUl_O DE MEDEH\OS e \JI{ 
SON RAMOS TRI NDADE~ civis, do cri ~ e prsvisto no ar ti­
go 27 de DL 898/6 9. - POR UNAr1JI;\1lDl\DE 1 o TribL.Jnal 11 ~ 
gou provimento ao apelo do MP e confirmou e Ss nte nç~ d 
ab solut Ó]7 ia da lJI LS O ~J f1!=\MOS TR HJD f\DE e 1 POii MA I o ; ~ H \ ,. 
nogou provimento ao apelo do MP e confirmou a Ssnt1=q1._ 
ç a a b sol Li t Ó ri a d e 1 a • i n s t â n e i a r e f e r e n t e a · F ErHJ P, f1i U 1J 
MARQUES DE ANDRADE e JOS~ PAULO DE MEDE~RO S c OS MI NI~ 
TROS FABER CINT R ~, HONÓRIO MR~ALHA ES , H(LID L E IT~ ~ 
WALDEMi\ii TORRES D/~ CO ~jH\ dlcirc:m p:r:o\jinrnnto ao apel'J L! rJ 
MP pa~3 reformar a S e~tença e conden~r Fern~ndo MR ~ ­
ques ds Andrade e Jos~ Paulo de K ~d8iros a 10 ah'Js ri ~ 
reclusão. como incursos no art~ 2 7 do DL 898/6 S'o ·-( iJ l:.; F: 
SIDl ~ICif\ - DO MirHSTRO SYLVIO ~·1ou··! Ií\JHO) - (SU8Pll OClJ RAD 01 (·.: 
BR MILTON ME NEZ ES DA C OS T~ FILHO~~ 

4a.feira: 

41~018 - Rio rle JanAiro. Relator Ministro Syseno Sérmento. Re­
visor Ministro f-\marflio Selgado. APELAMTE:: P, Procu :: a 
daria Militar eia 2a. Auditoria da M8r.inha da la. C: Jr1 ,, 
APEL!\ Dí-\: A Sentenç:a do CP J da 2a. f\uci/M211·.,de: la. C:.=: 1'~ ? 
de 10 de julho da 1975 1 que absolveu J[lS~ Gíl MES RI !:i[ .; _ 
R0 9 MarinhGlro, servindo no Hospital Central da Ma r .i­
nha, 1fo crime previsto no art. 187 c/c o art 39:r tud;:; 
do SPM ~ - POR_U NANIMID ADE de votos, o Tribunal, p r Rl ~ 
mir121rmente 9 nao tomou conhecimento do rGcurso da i' r o­
curedoria Militar, por interposto fn~~ ~A p razo. (PRf 
s I 1) l f -1 e IA D o n HJI s T R o ~J E L s o N B /\FIG o 5 /.l, s 1'\ ~w IH o ) .. ( s u 8 p n o •. 
CU RADOR DR MILTON MEN EZ[ S DA COSTA FILHO). 

Foram, a seguir, relatados o julgados os seguintes processos:­

HABEAS - COR PUS 

31.520 - Mato Grosso. Relator Ministro Jacy Guimar~es Pinheiro. 
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3l.519 -

31. 524 -

Paciente; ílUY DE NEGílEIROS FARIAS SOBRINHO, civil,pre 
so no Quartel do 17º BC, em Corumbá -MT, sob a acusa~ 
ção de tentativa de homic{dio na pessoa de um Major 
daquele Batalhão, solicita a concessão da Ordem para 
ser posto em lib~rdade. Impetrande: Dr Jo~o Basco Ro­
drigues Monteiro. ~ O Tribunal, Por maiatiá do .. :\10 -
tas decidiu que seja homólogada a desistência por des 
pacho sin~ula~ de s. Exa. o Ministro Relator,cOntra ·; 
voto de S.Exa. que considerava prejudicado o pedido.­
(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO SYSENO SAR­
MENTO). 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Alcides Carneiro,po~ 
dep~nd3ncia ~ Apelaçio 41.022. - Paciente: PAULO CE -
SAR DE OLIVEIRA PIRES, civil, julgado e absolvido pe­
la la. Auditoria da Aeronáutica da la. CJM, solicita 
a concess~o,da Ordem, para que seja . forne9ido ó comp~ 
tente Alvera de Soltura. Impetrante: O proprio. - POR 
UNANIMIQADE, o Tribunal denegou a ordem.(N~O.TOMOU rn~ 
TE NO JULGA MENTO O MINISTRO SYSENO SARMENTO). 

S~o Paulo. Relator Ministro Rodrigo Oct~vio. Paciente 
JOS~ ALVES SP f NDO LA, insubmiss8, por interm~dio do Ex 
celentfssimo Sr. Cmt do 2º G Can 90 AAE, pede a con = 
cessão da ordem para que seja anulado o Termo de In -
s~bmiss~o. Impetrante: Cmt do 2 º G. Can. 90 AAe. -Con 
vertido o julgamento EM DILIGrNcIA. 

APELAÇÕES 

41.003 - Rio de Janeiro. Relator Ministr6 Syseno Sérmento. Re ­
visor Ministr6 Alcides Carneiro. APELANTE: DELMO Di rS 
MN-SC .... 73.5054.38. servindo no Centro de Inst:::-uç~o ,0, i ~;1 
Wandenkolk, cond~nado a ~eis meses de pris~o, incu 1 s ~ 
no ar t 18 7 d o C P M • A P E U\ D i\ : A se n t e n ç a d o e P J d a J. ci. ., 

Auditoria.da Marinha da la. CJM, de 19 de agosto rl H 
1975. Adv.Dra. Lourdes Maria do Valle. POR M/~ l O :-n ri fi ,J 

votos, o Tribunal negou provimento ao apelo df! Def G::>·"! 
e confirmou a Sentença apelada. O MINISTRO RO DR IGO OC 
TAVIO dava provimento em parte 1 para reduzir a penn 
pElra 4 meses 

40 . 535 - ílio de Janeiro. Relator Ministro H~lio Leite. Reviso~ 
Ministro Alcides Carnéiro. APELANTE: JORGE LUIZ XAVI­
ER DE ARAÚJO. APELADA: A Sentença do CPJ da la. A url ~­
toria de Ma rinha da la. CJM, do dia 20 de nov3mbro da 
1975 1 que condenou o apelante~ pena de 7 (~et~) meS A8 
de pris~o, incu~so no art. 187 do CPM. Adv. Dr. Antonio 
Alves Fernandes. - :1011 rrn I orn A de vo ~os , o Tr ibu ;1al 
negou provimento ao ao olo da Defesa e confirmou a Sen 
ten~a apelade . O MI N I ~ TRD RODRIGO OCTÃVIO dava provi= 
menta parcial oara reduzir a pena oara 6 meses des p ~e 
zando a atenua

1

nte do inc. !,tendo e~ vista o art. . 69." -

41 .117 - Rio de Janeiro. ~elator Ministro Augusto Fragoso~ íl e­
v isor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. A PE LfH JT E: V }J_L 
TER CARVALHO DE OLIVEIRA, conscrito, condenado a cem 
(100) dias de impedimento, incurso no art. 183 b/c o 
art 69 e seus par~grafos, tudo do CPM. APElADA: A Sen 
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tença do CJ do 10º Grupo de A~tilh~ria de Costa Moto­
rizado, · de 28 de maio de 1975. ,C\dv.Dr. Lourival ~Joguei 
ra !Lima. POil Uf"JAfJIMIDADE, o Tribunal julgando procec: ~3-n 
te a Preliminar argu!da pela Defesa, dec~diu anula~ o: 
processo sefu renovaçao, com remessa de copia do Acorda c 
ao Cmt I Ex. para as p rovid~ncias cabfveis. 
RECURSO CRIMINAL 

Par~. Relator Ministro Alcides Carneiro. RECORRENTE:~ 
O Minist~rio P ~blico Militar junto ~ Auditoria da Ba. 
CJM. RECORRID O: O Despacho do Dr. Auditor que não re 
cebau a denúncia oferecida contra o civil ALUIZIO DE 
SOUZA CARVALHO. - POíl MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal deu 
provimEnto ao ílecurso para que seja recebida a den~n~ 
eia. O MI NI STRO WALDEMAR TORRES DA COSTA nego~ provi­
mento ao Recurso para manter o despacho do Dr. Audi -
tor. 

APELAÇÕES 

40.725 - Par~. Relator Ministro Alcides Cérneiro. Revisor: Mi­
nictro Augusto Fragoso. APELANTE: EDINO AZEVEDO DA filL 
VA , Cabo,· se~vindo n~ la/3º Batalhão de Fronte5; ~ s ,­
condenado a seis meses de prisão, incurso no art.175, 
par~g~afo Único, db CPM. APELADA: A Sentença do CPJ 
da Auditoria da 8a. CJM de 22 de novembro de 1974. Adv 
Dr. Orlendo Maia Teixeira. - POR UNANIMI DADE, o Trib~ 
~al nagou provim~nto ao apelo da Defesa e confirmou a 
Sentença apelada. 

40.850 - Rio Grando do Sul. ílelator Ministro Alcideé Carnoiro. 
Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: JOS~ PL ZE 
MiílO FERl~EIRA 9 solciado, servindo no 6º Bata.lhão dS;; t . ::~ 
ganharia de Co~batu, condehado a um ano de raclusac 9 -

incurso no art. 240 do CPM. APELADA: A Sentença . de CP~ 
da 2a. Aud/3a. CJM, de 21 de março de 1975. Ad11.V5to.::­
F a s o n • - P O 1\ MA I O R I A D E V O TOS , o T ri b u na 1 n e g ou · p :- o ., 
vimento ao apelo da Defesa e confirmou a Sentença a pe 
lada. O MINISTRO RODRIG O OCTÃVIO dava orovi. m8~to pa i :· 
cial a reduzia e ~ona para 6 meses de ~Gclusã~, t~n­
do em vista o per~grafo l º do art. 240 do CPM. 

40.855 - Rio de Janeiro. l~ elator Ministro Alcides Carneiro.na .. 
visor Ministr6 H6lio Leite. APELANTES: A Prncurador~a 
Militar da 2a, Auditoria do Ex~rcito da la. CJM e W4L­
M:RO ~UCIANO DA SILVA, soldado, servindo no 2 º Gru~8-
de Artilharia de Costa, condenado a um ano de rsclus~ c 
i.nr::urso no art. · 209, '.] l D, do CPM. APELADA: A s~nten­
ça do CPJ. da 2a.Aud/Ex da . la. CJM, de 30 de janeiro dP 
1975, Adv. Carlos Zepegno. - POR UNANIMI DADE, o Tri ~ ü 
na1 deu pr·o\!Ünento em parte ao apelo do MP para confTE_ 
mar a Sentença, rei10gando o Sursis, negando provimont::.. 
au apelo da Defesa. 

40.965 - Rio Grande do Sul. Reiator Ministro Alcides Carneiro. 
Revisor Ministro ~aber Cintra. APELANTES: GALDINO AL­
VES í~ETO, 2P Sarçi c nto e JOS~ VOLMIR RODRIGUES, 3º SaE_ 
gento 1 ambos, servindo no l º Regimento de Cavalaria, 
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condenados a oito meses de prisão, incursos no 'arti go 
235 c/c o art 70, inciso II~ letra ;ic::: ;i , do CPM. APELA 
DA: A Sentehça do CPJ da 2a.Aud/3a. CJM , de 6 de ju = 
nho de 1975. Advs Drs Catalino Brasil Machado e Mathi 
as Nagelstein. - POR UNANIMIDADE , o Tribunal negou p~o 
vimenta aos apelos da Defesa e confirmou a Sentença a­
pelada . 

REPRESENTAÇÃO 

1.019 - Distrito Fed era l ~ Relatat Ministra Jacy Guimar;es Pi 
nheira. - O Exma . Sr. Dr. Auditor Corregedor da Justi 
ça Militar , nos termos do art. 45, inc . III da Lei­
de Organização Judiciária Milita r, representa contra 
o despacho do Exmo. Sr. Dr. Auditor da Auditoria da 7a . 
CJM que, deferindo o pe dido do Dr. Procurador Militar, 
determinou o arquivamento do IPM nº 114/74, no qual f i 
guram como indici a dos o Major I Aer AURtLIO GUIDO JA= 
VOSKI, os Caps I Aer EDERSON L!SBOA DE OLIVEIRA, G ~ íl R 
SON SAV~RIO ODDONE e BER IL O DE LUCE NA CAVALCANTI, os 
lºs Tens I Aer IL DEU MARQUES NETO, JAI R DA P AI X~O BAP 
TI STA, CARLOS ROBERTO PAES TEI XE IRA e ROBE RT O JOS ~ -
LEITE LEAL e os civis BORIS TUPI NAMB~ MARINHO DE SOU­
ZA e FAUSTINO GARCI A RLJ! Z~ - POR UNANIMIDADE, o !rib~ 
nal DEFERIU a Representaçao, remetendo os autos a Pro 
curadoria-Geral para fins de direito . ( N~ O TOMA RAM PA~ 
TE NO JULGAME NTO OS MINIST ROS NELSON BAR BOSA SAMPAIO~ 
SYSSENO SARMENTO e BIZARRIA M AMEDE)-(PRESID~N C IA DO 
MINISTRO ALCIDES VIEI RA CAR NEIRO) . 

HABEAS-COílPUS 

31.529 - Rio de Janeito . Relator Ministro Jacy Guimar~ss Pinhei 
ro. Paciente: JOS~ FRANCISCO BESSA BARRO S, declara~u­
insubmisso pelo l º Batalhgo de Polfcia do Ex~r cit ajps 
de a concessão da órdem para qúe seja anulado o 1 Ter:.­
mo de Insubmissão n. Im petr.ante: Cel Crnt do J_ '..2 Batalhãi:' 
da PE. - POR UNAN IMI DADE, o Tribunal concedeu a Orde ~ , 
(NÃO TOMAR AM PARTE NO J ULG AMEN TO OS MI NI STROS NE LS ON 
BARBOSA SAMPAIO, SY SENO SARMEN TO e BIZA Ríl IA MAM EDE ) -
(PRES IDt NCIA DO MI NI STRO ALCIDES VIEIRA CARNE I RO). 

APELAÇÃO 

40.712 - Guanabara . Rela tor Ministrb Amar!lio Sa lgado . Re vi sor 
Ministro S amp~io Fernandes. APELANTES: A Procuradoria 
Militar da la . Auditoria de Marinha da la. CJM; JORGE 
IV AN DE PAU LA BEZERRA e NEUSA BAHIA DOS SANTOS, conde 
nades a de z anos de reclusão, incursos no art. 27 do 
DL 898/69 , com suspens~ o dos direitos polfticos, p~ta 
ambos, pe lo prazo de dez anos, de acôrdo com o art.74 
do me s mo di ploma l egal. APE L A DA ~ A Se ntença do CPJ da 
la. Auditori~ de Marinha da la. CJ M, de 3 de dez embro 
ds 1974 . Adv . Lourdes Maria do Valle. - PO R UNANIMI D ~­
DE1 o Tribunal negou provimento_a ambos os apelos e 
confirmou e Sente nça apelada , ( NAO TOM ARAM PART E NO JUL 
GAMENT O OS MI NI STRO S NELSO~ BARBOSA SAMPAIO, SYSENO -
SARMENTO e BIZARRIA MAMEDE)-(PRESIDtNCIA DO MI NISTRO 
ALCIDES VIEI RA CARNEIRO). 
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APELAÇÃO 

41.176 - Brasflia.DF.- Relator Ministro Faber Cintra~ Revisor: 
Ministro Waldemar Torres da Costa. APELA NTE: LOURIV AL 
GUEDES DA SILVA, SD, condenado a B~meses de p~isão,~~ 
curso no art 187 1 c/c os arts 72, ~ l º e 59, ~udo do 
CPM . APELADA: A Sentença do CJ do 32 º Grupo de Arti ~ 
lharia de Campanha, de 2 de dezembro de 1975 . Adv.Dr. 
Sylvio Guimarães. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu 
provimento parcial ao apelo da Defesa e, por maioria, 
reduziu a pena pa ra 7 meses. O MINISTRO RODR IG O OCTÃ­
VIO reduzia par~ 6 meses . ( PRE SIDt NC I A DO MINISTRO AL-
CIDES CARNEIRO). ( N~O TOM ARAM PARTE NO JULG AMEN TO OS 
MINISTRO S NELSON BARBOSA SAMPAIO, SYSENO SARMENTO e 
BIZARRIA MAMEDE). 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 

37 - Distrito Federal . Re lator Ministro Augusto Fragoso . -
-(1 ª CHAMADA) -(PRESIDtNCIA DO MINISTRO AL CIDES CARNEI 
R O, 

MANDADO DE SEGURANÇA 

103 - Distrito Federal. r-i e la t or Minis tr.o 1.Jaldemar Torres da 
Costa.(Por de p end~ncia ao Mandado de So gurança nºl02) 
T~EREZA MARIA IMB8SS AHY DA §I LV A SANTOS, funcion~ria­
p~blica federal, ~ dis posiçao da Justiça Militar,im~~ 
t['a Mandado de- $eguronça contra ato do Exmo. Sr. Mini~ 
tro-Presidente do Sup e rior Tribunal Militar, que ind; ­
feriu pedido de reconsideraç~o de des pac ho d~negat 6 r iG 
sobre a inclus,ão da suplicante no Cl t,Jadro fler m. do P e:;]3 0·:· 

da Secretari~, n~ Categoria Funciohal de Auxiliar Judic i ­
~rio. Adv. Dr. Jos~ Luiz Clerot. - O Tribunal oor maic 
ria de votos ( 6 x 5) r e jeitou a preliminar pro~osta p~ 
lo Sr. Ministro íle lator de '1 Não conhecer do Manduc:J o &:· 
Segurança por ma nif es ta e com orovada intempestividad e ;; 
tendo sido acom panhado rel as Srs Mi nistros Fi'IBEr.---cfi ~' 
TR A, HONÓRIO MAGALH~ES, SYSENO SARMEN TO e JU RANDYíl G[ 
BIZARRIA MAMEDE. Os Srs. MINI STROS JACY GUIMAR~ E S Pl 
NHEIRO , RODRIGO O CT~VIO, H~LIO LEITE, AMARÍLIO SA LG A~ 
DO, AUGUSTO FRAGOSO e SYLVIO MOUTINHO rejeitaram a rra 
limina r . Usaram da pa lavra o Adv. Dr. Jos~ Luiz Cle roT 
e o Dr Milton Menezes da Costa Filho, Subprocurador. A 
ssguir, pass ou o Tribunal a apreciar o M~ritó, tendo o 
Minis tr o Relator votado nos seguintes termos: :ivoto 
contra a concessão deste Ma ndad o de So gurança, pelos ar 
gum~ntos ex pe ndidcs pe lo Procurador Ge ral , pelas info~ 
maçoes que a Presidência deste Tribunal ofereceu de~ 
monstrando, no meu modesto entendimento, quo de nenhum 
macio a impetran te tem direito e muito menos lf qui~o e 
ce rto de se transformar de Oficial de Ad~inist r aç~o do 
Poder Executivo, em um cargo de ca rreira do Quo.clr.J cio 
Sw~e rior Tribunal M ili~ar, qual seja, o de Au xiliar Ju 
diciári o.:: Com a pa lavra, o M IrH STR O AUGUSTO HlA GO S O - ­
propas ~ com o proliminar, q~e o julgamento do Man dado 
se efetuasse em duas fases: pr imeiramente o Tribuna l 
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decidiria sobre a quem caberia a competência para de­
cidir ques!~es de provimento de cargos, como a que se 
julgava, nao previstas~ explicitamente, no Ato nº317I, 
de 24 de junho de 1974: se ao Ministro Presidente ou 
se ao Tribunal. Numa segunda fase, o Tribunal jul~a­
ria o mérito da questão objeto do Mandado de Seguran­
ça. A favor da proposição do Ministro AUGUSTO FRAGOSO; 
votaram os Srs. MINISTROS JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, ílO 
DRIGO OCTÁVIO, HlLIO LEITE, AMARÍLIO SALGADO e SYLVIÕ 
MOUTINHO (6). Contra a proposição manifestaram-se os 
Srs. MINISTROS WALDEMAR TORRES DA COSTA, FABER CINTRA, 
HONÓRIO MAGALH~ES, SYSENO SARMENTO e BIZARRIA MAMEDE 
(5). Proclamada a aceitação da preliminar1 por maioria 
de vo~os, passou~se a decidir se a competencia para a 
decisao da questao em exame, não prevista explicita­
mente no A~o 3171/74, cabe~ia ao Ministro-Presidente 
ou ao Planaria do Tribunalº Por maioria de Votos (Srs 
MINISTROS JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, RODRIGO OCTÁVIO, 
HtLIO LEITE, AMARÍLIO SALGADO, AUGUSTO FRAGOSO e SYL 
VIO MOUTINHO) o Tribunal decidiu que a decisão, no ci 
so em exame, caberia ao Plenário, contra os votos dos 
Srs MINISTROS WALDEMAR TORRES DA COSTA, FABER CINTRA, 
HONÓRIO MAGALH~ES, SYSENO SARMENTO e BIZARRIA MAMEDE 
(5). Passando-se ao julgamento do Mérito, o Sr. Minis 
tro Relator, WALDEMAR TORRES DA COSTA, reiterou o se~ 
voto negahdo a concessão do Mandado. Inióiada a vota­
ção, o Sr. Ministro JACY GUIMAR~ES PINHEIRO concedeu 
o Mandado, negando-o os Srs MINISTROS FABER CINTRA e 
HONÓRIO MAGALH~ES. A esta altura o Sr. MINISTRO RODRI 
GO OCTÁVIO pediu VISTA DOS AUTOS, interrompendo-se -
assim o julgamento. (Julgamento em Sessão do dia 22 
de março de 1976) 

SESSÕES EXTRAORDINARIAS 

Por convoca2ão do Sr Ministro-Vice Presidente, o Tribunal rea­
lizar~ SESSOES EXTRAORDINÃRIAS nos dias Bido co~rente, 5a fei­
ra e 27 do corrente, 3a feira, com inicio às 13.30 horas. 

Não tendo havido Sessão no ~ia 31 de março ~ltimo, o Ministro­
Presidente, ao abrir a Sessao de hoje, pronunciou as seguintes 
palavras: 11 No dia 31 comemorou-se em todo o Brasil o 12Q ani­
vers~rio do Movimento que libertou o Pafs da onda de desordem 
e descrédito, para onde o governo daqueles dias tenebrosos o 
conduzia. Não Rodemos dormir sobre os louros dessa vitória. Se 
bem gue dela j~ nos tenham vi~do visfveis melhoras, muito airi­
da ha que fazer. Não esquercer tamb~m que inescrupolosos agit~ 
dores andam por toda parte, interessados em destruir todo o que 
foi feito com o maior sacriffcio. Não ser~ demais le~brar pa. · 
lavras do Henrique Pongotti , nos idos de 1964:- :1revolu­
ção deve ser integral, pura de alma, sincera de idéias, ambi­
ciosa de frutos bons. Ser revolucionário é ser ilegalista sem­
pre que na legalidade se refugiem os criminosos de lesa-p~tria 1 1 

Levando em conta tudo isso,~ª revolução deve Erecaver-se con­
tra gualquer tipo de agitaçao. Ela a~nda dispos de ele~ntos ne 
cessarias para identificar infiltraçoes bolchevistas perigosas, 
nos pr6prios 6rgãos do Governo. Ninguém ignora que a nefasta 
ideologia, usando sub-repticiamente dessas meios, busca desman 
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~alar criminosamente diversos s etores administrativos, criando 
clima propfcio a desequilfbrios sociais, tão do agrado comunis ­
ta, dando margem a descontentamentos populares , meios esses q~e 
levam paulatinamente ao objetivo colimado:- A TOMAD O DO POD ER. 
Isso tanto poderá ser conquistado com o emprego de força , a p ro 
veitando a fraqueza proveniente da resistência se achar abala~ 
da, como explorando a desmoralizaçã o conseguida pelos elementos 
infiltrados, que minando pouco a pouco os diversos setores, le ­
va o povo desesperançado e desiludido a aceitar o r~gime inteli 
gentemente oferecido com argúci a e malfcia política . Senho r es -­
Minisiros i se assim me pronuncio hoje , por ocasião dess a come -

· mora ç ao, e porq~e nu t ro rec e io da possiv~l ocor rênci a dessa s da 
nosas infil traçoes quando, em discurso pÚblico, nos s o Presid en~ 
te da República , Sua Excelência o General Ernesto Geisel decla ­
rou infaticamente qu e a revolução é irreversf vel . Li alhures 
esta frase : - '1 A pr6 xima rev6lução será feita pelos qu e esca pa­
r e m impunes da justiça de sta. O qu e dá força aos vencidos é a 
piedade, a cegueira ou a covardia dos vencedores •:. Que DEU S co n 
tinue a proteg e r o Brasil , como o fez milagro s amente em març o ·­
de 19 64, não permitindo que voltemos ~quela época de incertezaa 
por que passamo s , do galo pante inflação , gr e ves diárias, des mo 
r alização da autoridad e e, LAS T. BUT NOT THE LEAS T, o enfraqueci 
menta das nossas Forç as Armadas . il _,. 

Com a palavra, a seguir , · a MI NISTR O RODRIGO OCTAVIO JORD~O RA­
MOS, assim se manifestou: - :; A data de 31 de março é de f a to 
muito grata a todos n6s, porque marca o termo final de u m~ p ro ~ 
cesso revolucionário iniçiado em 1922. Os seus objetivos s a o 
irreversíveis porque o Brasil em sua transformação s ocial , po­
lítica e econ~mica iniciada desde 1930 - onde s e destruiu a ali 
garquia polf tica qu e vinha dirigindo a Na ç ão de sde os i dos de -
1891 - vem assinaiando ac e ntuado progresso em todos os cam pos 
do Poder Nacional . Não foi fácil , entretanto , a caminhada . Ven~ 
cida a Intentona Comunista em 35 ~ em 37 mergulharíamo s no ne ­
grume da ditadura 9ue duraria ~te 45, quaDdo se restab e le c eu a 
normalidade democratica, com a C onstitui ~ ao de 46 . Ma tinha- se, 
assim, a nossa tradi ção liberal , então memorável de 124 anos, 
dos quais apenas 15 anos de períodos institucionais. Poste r ior ' 

< -mente , 54 e 55 , marcaram doi s pon t os crit i cas na curva revolu-
cionária . Todos n6s nos ba temos por 54 ; todos n6s nos opusemos 
a 55. Em 1 96 1 , novament e o Pa fs iria despenca r progressivamen­
te para uma verdadeira situaçã o ca6tica , quase chegando ao de ­
s2s pero, numa manobra po lítica vil gue iria nos levaE seT r e mi~ 
sao ao regime comunista - de onde na o se retorna - nao fora a 
reação , do Pcivo , das Forç a s ~ rmadas , aliada s a forças p olítica~ 
ponderaveis . Desde 19 64 - 31 de Março - o Brasil re t omou, e n t ~o : 
a sua acelera da marcha em bu s ca dos s eus Gràndes Des t i nos , nao 
s6 na ordem ec o n~mica , como na ordem social . Por~m , jamai s, de ­
sapareceu de nossa me nt e, da men te de nossa geração , enfim~ de 
todos que aqui estamos , o e sp írito revolucion~rio e democra t i ­
oo , cultivado desde os idos de 20 por aqueles que , como Ju aro z , 
Fernando e Joaquim Távora , Eduardo Gomes , Cordeiro de Far ia s, 
Siqueira Cam pos , Newton Prado e muitos outros bra s ileiros - e . , . 
por isso seus nomes devem ser rememorados a cada aniv e r sario 
da Revolução - porque foram eles , de fato , os semeadore s· dos 
frutos que hoje colhemos com verdadeiro orgulho ~aci onal ~ A i~ 
r eversibilidade , assim , dos objetivos revolucionarias , ja con­
sagrados ou a consagrar , malgrado a ação deletéria de algun s 
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saudosistas e revanchistas inconformados, ~ um imperativo de 
salvaç~o Dacional para um Paf s que se agiganta em todas as su­
as dimensoes e projeta-se mundialmente como Grande Potência,· 
denominada hoje no '1 Mundo que Conta 11 como Potência Emergente, 
Todos os Presidentes, sem dúvida, perseveraram na busca do ide 
al democr~tico, definido como uma das metas primaciais da Rev; 

rJ - 1 A ~ 

luçao de 1964, d~ ;i repor a Naçao na ordem juridica consentanea 
com suas aspiraçoes e realidades ;1

, procurando, para isso, en-
frentar dificuldades conjunturais conteatat6rias opostas se­
guidamente pela subvers~o e corrupç~o, ainda n~o de todo sup~ ­
radas. Era isso que 6esejava dizer, secundando as palavras do 
nosso Presidente, visando a relembrar o nome daqueles que fo­
ram os verdadeiros Ídolos das nossas mocidades e numas tutela ­
ras das revoluções que se sucederam no Brasil desde 1922, con­
sagradas em 31 d~ março de 19 64, data que hoje comemoramos com 
a grata satisfaçao de ver um ·Volho sonho ;) vivido ;' desde a dé 
cada de 20, marcada em seus prim6rdios pelo sangue daqueles hi 
r6is tombados no areal atl~ntico, Prossigamos, pois, com f~ e­
destemor na consecuç~o plena do§ ideais revolucion~rios para 
que se objetivem em toda extensao, nos camnos econômico, soei-

~ .ç rv " 

al e politico de forma a dar continuidade a tradiçao democrati , - ~ -ca, constante indelevel com a nossa evoluçao politica e conso-
lidar, assim, a Grande Naç ~o surgente, que, merc~ de su~ onida 
de e da fraternidade de seus filhos, constituir~, sem duvida, 
no mundo do futuro o abrigo das gerações alienfgenas sofrid~s, 
pelo clima de tranquilidade, paz e progresso que lhes podera 
oferecer ". 

A Sess~o foi encerrada ~s 18.00 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 
MANDADO DE SEGURANÇA 103(WT) Adv . José Luiz Clerot - COM VI STAS 
AO MINISTRO RODRIGO OCT~VIO) . . 
MANDADO DE SEGURANÇA 104(WT)-Adv.Jcisé A. Toledo Neto 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 36(FC)-2a:chamada 
CONSELHQ DE JUSTIFICAÇAO 38(AF)-la.chamada 
CORREIÇAO PARCIAL l.12l(JP)-la/Mar.proc.60/75-AdvEdgar C~rvalho 
RECURSO CRIMINAL s:ooB(N S )-la/2a .pr oc~225/51-AdvClaudio Camilo 
RECURSO CRIMINAL 5.0lO(JP)-la/2a.proc . 1143/75- AdvFrancisco Mar 
tin Gimenez 
RELATÓRIO AUDO/COR 27(NS)-Aud/lla. 
EMBARGOS 4o:o76(AS/SF)-Aud/ll~.proc . 141/71-Adv Safe Carneiro 
EMBARGOS 40 . 139(NS/HL)-2a./2a,proc.86/72-A dvPaulo R.de Godoy 
APELAÇÕES: 
40 . 593(NS/SM)-la/Mar.proc. 
40 ~6 12(NS/SMi-Aud/7a:proc 
41.069(NS/SM -3a./ex~proc 
39.B24(AC/SF -Aud/6à.proc 
40~ 6 ll(AC/RO -la/2a.~roc. 
4l : 065(HM/NS)-2a ~/ 3a ~pr oc 
4l:09l(JP/R0)-3a./Ex . proc 
41~12B(HM/NSl -A ud/lláproc 
40~812(AS/HM -Aud/8a.proc 
40 ~ 927(AS/SM -2a./Aerproc 
40~990(SS/NS)-2a ~ /3a ~ proc 
41~046(SS/NS)-3a ./2 a ~ proc 
41.D2l(WT/HL) - la/Aer . proc 
41.052(RO/NS)-la/Ex.proc. 

107 /72-/4.dv 
66/73-Adv 

2/75- Pi dv 
48/71-Adv 

972/74-Adv 
· 6/7 5-!4. dv 

7 /75-/1.dv 
134/75-Adv 
590/73- Adv 

1766/74-Adv 
2/75-Adv 
8/75-P.dv 

10/75-Adv 
D-0 7/75-A dv 

Lino Machado e outros 
íHzi Marinheiro 
Maria S. de Mendonça 
Luiz H~ Agle 
Luiz E. Greenhalgh 
Victor Falson 
Ana Maria Da vid 
Safe Carneiro 
Francisco Vasconcelos 
Renato Ribeiro 
Victor · Falson 
José G. Fabri 
Edgar Carvalho e outro s 
Arnaldo Ferreira 



- 7 1+-
( Cont da Ata da 17 a . Ses são, em 2 de abril de 197 6 ) 

APEL AÇ ÕES:· 

4D.722( WT/SS )-la/ Ex.proc. 

41.D72(FC/AC)-2a./Ex. proc 

27/74- Adv Manoel F. Lima 

05/75-Adv Lourival Lima 

41.DB5(SM/AC)-Aud/9a. proc 18/75- íl dv Higa Nabukatsu 

41.097(SM/ NS )-la. /Ex.p roc I-05 / 75- Adv Arnaldo Lima 

40.539(NS/ SM)-Aud/9a.proc 02/ 74- Advs Candido Fernand e s / out ro s 

40.855( A C/HL)-2a./~x. µ roc 09/ 74- Adv Carlos Ze pe nho 

40.9 65(AC/FC)-2a./3a . proc 4/ 74-Advs Catalino Brasil/ outro s 

4D.749( WT/ SS)-Aud/1 Da. proc 44/ 72- íl dv Wanda R.O. Sidou 

4 O • 8 O 9 ( \rJT / 8 M ) - 3 a • / 3 a , pro e • . 2 6 8 9 / 7 4- A d v Vir g i rü o P • ~! e v e s 

41.169(AF/WT)-2a. /Mar. proc. 23 5/ 75- Adv A.Sussekind M. íl ego 
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